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EMENDA ADITIVA Nº ________ / 2017 
 

 
      
Acrescenta dispositivo ao PL nº 6.786 / 2016, para alterar o artigo 899 do Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 

 

“Art. 899 - ...................................................................... 

... 

§ 4º - o depósito de que trata os parágrafos 1º e 2º far-se-a em 

conta vinculada ao juízo e será corrigido na mesma forma 

aplicada aos débitos trabalhistas.  

§ 5º - revogado.” 



JUSTIFICAÇÃO 

 

Sugerimos a alteração do § 4º para que o depósito recursal seja depositado 

em uma conta vinculada ao juízo, aplicando-lhe o mesmo índice de atualização dos 

débitos trabalhistas. Hoje a CLT prevê que o depósito seja feito na conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS em nome do empregado.   

Com essa mudança do § 4º, propõe-se a revogação do § 5º do mesmo 

artigo, o qual se refere ao depósito de empregado que ainda não tenha conta em seu 

nome, que também é feito no FGTS.  

A questão que envolve a presente sugestão é o fato de que, atualmente, 

temos índices de atualização distintos para corrigir o crédito devido ao empregado e o 

depósito recursal. Com efeito, o valor da condenação é corrigido levando-se em conta 

o Índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) mais juros de 1% ao mês.  

Já o depósito recursal, por sua vez, é corrigido nos moldes do FGTS, ou 

seja, Taxa Referencial mais juros de 3% ao ano. Com isso, temos que o valor da 

condenação sofrerá uma correção muito superior ao depósito recursal.  

A nossa sugestão é no sentido de que a correção aplicada ao crédito devido 

ao empregado seja a mesma aplicada ao depósito recursal.  

Essa medida não trará qualquer prejuízo ao empregado, visto que o valor de 

correção do crédito não sofrerá mudança. Por outro lado, trará um impacto financeiro 

favorável ao empregador, que tem que custear a diferença entre o valor do depósito 

recursal e a condenação, caso o seu recurso não seja provido. É, portanto, uma 

questão de justiça que as verbas sejam objeto de correção idêntica, para que dessa 

forma uma das partes demandantes não venha a ser privilegiada em relação à outra. 

 

Sala da Comissão,             de março de 2017. 

 

 

Deputado CÉLIO SILVEIRA 

 


